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Ilma Sra. 
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São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã no Brasil. 

 

 
MENSAGEM Nº 007/2016           
 
 
 
 

Prezada Senhora, 

 

 

Pelo presente, encaminha-se Projeto de Lei que ”Autoriza o Poder 

Executivo à abrir Credito Especial no orçamento do Município, no valor de R$ 1.435.763,00 (um milhão, 

quatrocentos e trinta e cinco  mil, setecentos e sessenta e três reais), tendo como fonte a entrada de 

recursos do Governo do Estado do Rio Grande do Sul, Atenção Básica em Saúde (PIES).”, para apreciação 

dessa Casa. 

Justifica-se o presente Projeto de Lei, cujo objetivo é a adequação 

orçamentária do Fundo Municipal de Saúde para atender despesas indispensáveis ao atendimento à saúde 

dos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) do Município, para que possamos dar continuidade à estes 

serviços.    

Desta forma, solicitamos que essa egrégia Câmara Municipal aprecie e 

vote este projeto. 

 

 

São Leopoldo, 18 de dezembro de 2016. 

 

 

 

 

 

 

ANÍBAL MOACIR DA SILVA 

       PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 
 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 
Estado do Rio Grande do Sul 

Secretaria Municipal de Gestão e Governo 
 

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã no Brasil. 
 

PROJETO DE LEI 

 
 

Autoriza o Poder Executivo à abrir Credito Especial no 
orçamento do Município, no valor de R$ 1.435.763,00 
(um milhão, quatrocentos e trinta e cinco mil, setecentos 
e sessenta e três reais), tendo como fonte a entrada de 
recursos do Governo do Estado do Rio Grande do Sul, 
Atenção Básica em Saúde (PIES). 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Credito Especial no valor de                   

R$ 1.435.763,00 (um milhão, quatrocentos e trinta e cinco mil, setecentos e sessenta e três reais) para 

atender as despesas de manutenção do Fundo Municipal de Saúde, conforme especificações abaixo: 

11 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

01 - ATENÇÃO BÁSICA 

10 – SAÚDE 

301 – ATENÇÃO BÁSICA 

0076 – GESTÃO RESPONSÁVEL DA SAÚDE 

4572 – PIES – ATENÇÃO BÁSICA 

3.3.2.0.93.00.00.00.00-4011-Indenizaçãoes.....................................................................R$          5.000,00 

3.3.9.0.14.00.00.00.00-4011-Diárias -  Pessoal Civil..........................................................R$         5.000,00 

3.3.9.0.30.00.00.00.00-4011-Material de Consumo..........................................................R$    225.763,00 

3.3.9.0.32.00.00.00.00-4011-Material, Bem ou Serviço para distribuição Gratuita..........R$         5.000,00 

3.3.9.0.33.00.00.00.00-4011-Passagens e Despesas com Locomoção...............................R$        5.000,00 

3.3.9.0.36.00.00.00.00-4011-Outros serviços de Terceiros Pessoa Física..........................R$        5.000,00 

3.3.9.0.39.00.00.00.00-4011-Outros serviços de terceiros Pessoa Jurídica.......................R$ 1.100.000,00 

3.3.9.0.92.00.00.00.00-4011-Despesas de Exercícios Anteriores.......................................R$         5.000,00                                   

4.4.9.0.52.00.00.00.00-4011-Equipamentos e Material Permanente................................R$       80.000,00 

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES...........................................................................................R$ 1.435.763,00 

 

Art. 2º O recurso mencionado no artigo primeiro é proveniente de repasse mensal do 

Governo do Estado do Rio Grande do Sul, relativo ao Incentivo Estadual para qualificação da Atenção Básica 

em Saúde (PIES), Resolução CIB/RS 151/15, Vínculo 4011. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

 

São Leopoldo, 18 de dezembro de 2016. 

 

 

 

ANÍBAL MOACIR DA SILVA 

      PREFEITO MUNICIPAL 

  


